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PROCESSO N. a ·-93 -
Iniciado em. f O/ p o2Í q il--

Arqolvado em, ___ _ 

CiMlll MUllCIPIL l '-f 
BAURU 

Estado de 5ao Paolo 

ASSUNTO 

PllJJETO DE ~.QtJE;(~ PN'tÁQWO HJ ARTIGO li DA LEI NI ~,!..rr._.~ .) 
l~ <4 ,..~-'-~ "'-' ~o,.,...,-f~f..tt'\..-~····-r'" 
DE as DE DEZIMFIO DE 1990, REfiUERAIClO-SE D seu PMÁllW'O ÚNICO, I 
PA/a&IVIXJ ESTE A SSt D seu PMÁllW'O 21. 

. 

INTERESSADO 

\ 
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Praça O, Pedro li, S/Nll • Cep. 17015 • fones: (0142) 24· 2299 • 24-2380 • Telex ( 142142 1 - Est. São Paulo 

PROJETO DE LEX 

Introduz pará!lfafo ao artigo 12 da Lei nQ 3295, de 26 de dezelbro 

de 19'/t, renulel'ando-se o seu parágrafo unico, passando este a ser 

o seu paragrafo 2!!. 

A GAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
,,... usando de suas atribuiç6es legais, o E e RETA: 

Artigo 11! 

Artigo 2R 

Parágraf'o iB Fies o Poder Executivo autorizado a 
Isentar a cobrança da taxa de prevençao e combate a 
s I n l stros sobre terrenos sem construçao, 1oca11 zados em 
áreas perlferlcas, da parte que exceder a 10.aaa Cdaz 
mi 1) metros quadrados. 

Paragraf'o 2P Em nenhuma hipotase o valor de Taxa de 
Prsvançao e Combate a Sinistros podera ser supsrior 
aquele atrlbuldo ao Imposto Predial e Territorial 

Urbano. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publlce~ão, 
revogadas ae dlaposlç6es em contrário. 

Sala Benedito Moreira Pinto, em 
10 de fe~sreiro de 2 

l 
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OI. N.' 

10256/90 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 
SliTADO D& IÃO PAULO FOLHAS_ '1J!i; 

PROC. N9_Q3.LJ~.7~:~.--
.. LEI. NR 3295, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1990 
Reduz alíquota da Taxa de Prevenção e 

Combate a sinistros, que especifica, mo 
difica a redação do artigo 110 do CTM, e 

, ~ 

da outras providencias. 

\ 

Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO, Prefeito Municipal de 
Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 Fica reduzida de 0,10% (dez centésimos por cento) 
para 0,05 (cinco centésimos por cento) a aliquota r~ 
ferente ao seguinte item da Tabela II anexa ao CÓdigo 
Tributário do Municipio, alterada pela Lei n2 3177, 
de 26 de dezembro de 1989: 

15 - Terrenos sem construção, localizados 
em áreas periféricas, por m2 .... UVF 0,05% 

iit Pará.grafo Único - Em nenhuma hipótese o valor da Taxa de Prevenção e 
• ,..,.. .. Combate a Sinistros poderá ser superior àquele atri .. - ·_ /_. 

Artigo 2P 

Artigo 32 

buÍdo ao Imposto Predial e Territorial Urbano. 

À Tabela II anexa co CÓdigo Tributário do Municfpio, 
alterada pela Lei ne 3177, de 26 de dezembro de 1989 
é acrescentada a seguinte Nota: 

Nota: A taxa de Prevenção e Combate a Sinistros não 
poderá ser inferior a 0,25 (vinte e cinco cent! 
simos) do Valor da Unidade de Valor Fiscal. 

O artigo 110 do CÓdigo Tributário do Município ~passa 
a ter a seguinte redação: 

Artigo 110 - O valor da multa será reduzido de 50% 
(cinquenta por cento) e o respectivo 
orocesso arquivado se o infrator, no 
prazo previsto para a defesa, efetuar o 
pagamento do débito apurado pelo fisco . 

. . . / 

' ' .. 



, 
PREFEITURA DO rt1UNICIPIO oe-:aAURU--.... ) 

SITAPO PS IÃO PAULO 

OI. N.~ef •. lei ne .3295/90 fls. 02 -

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Bauru, 26 de 

'ABRIL 

SILVA 
SECRETÁRIO DAS FINANÇAS 

Registrado na Divisão de Exped~~ríte' ~ Prefeitura, 

'- / .. '"") 
t:-_,/' ,_ .. ,:_.. ..... ....,,...._,.....__ 

'9;(fÍZ CARLOS RODRIGUES ' 

na mesma data. 

RESPONDENDO PELA DIVIBÃO DE EXPEDIENTE 

- -



Praça D. Pedro li. S/Nll - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380 - Telex ( 142) 421 - Est. São Paulo 

FOLHAS~······· 
PROC. NV~.i,!. .. /..9.,2... __ 

EXPOSicao DE MOTIVOS 

Com o presente projeto de lei, de natureza 
autorlzatlva, pretendemos Introduzir um paragrafo ao Artigo 
1Q da Lei nQ 3295, de 26 de dezembro de 1990. 

Visamos reparar uma grave Injustiça que se 
verifica contra os proprletarlos de glebas de terras que ha 
pouco tempo eram consideradas como situadas na zona rural 
e, hoje, constam como sendo da zona urbana. 

Assim, o presente Projeto de Lei, que 
benefJclara especialmente tais proprletarlos, eventualmente 
podera abranger outros, desde que se enquadrem de forma 
geral ao comando legal. 

Observamos que da forma como a lei vigora 
atualmente, os proprletarlos dessas glebas de terras, estão 
obrigados a pagar a taxa de prevenção de Incêndio, em 
valores excessivamente exagerados, sem que haja uma contra
prestação do Poder Publ lco, o que não e salutar. 

Nesta epoca em que o nosso Pais passa por 
seria crise, com Inflação elevada, e do nosso conhecimento 
que lnumeros munícipes estão em grandes dificuldades 
financeiras, o que os lmposslbll lta de pagarem regularmente 
a aludida taxa municipal. 

Por Isso pretendemos que esses proprletarlos 
sejam 1 sentos do pagamento da taxa em questão, daqu 11 o que 
exceder a 10.DDD (dez mil) metros quadrados, ficando, 
obviamente, ao senhor Prefeito Hunlclpal a ultima palavra, 
de forma que, se for da sua vontade, encamp~ra nosso Projeto 
de Lei, sendo certo que, contamos com o beneplacldo dos 
nobres pares para a aprovação da meteria. 

Sala Benedito More ra Pinto, em 
q de fiverelro de 1992 

/ 
,· 

' 

~ 
ROBERTO BUE 



Praça D. Pedro li, S/N" - Cep. 17015- Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380- Telex (142) 421 - Est. São Paulo 

FOLHA S_1-:> .-, 
PRoc_ NV /Q.3._ ':2........ . . 

Ao Senhor Presidente da Comissão 

de 

JUSTIÇA, LEGISLAC~O E REDAÇ~O 

Em 3 de eira de 1992 

ia Executiva 

Nomeio Relat?"') do p/ese~~;z:so 
o Vereador ~~-L~~ --- __ _ 

E• /P- de /í!±!..-~de 1992 

- ,-:;( J 

-4'li.J.....::!iR;;i:Flf'J(L~ _:.:__ 

President da Comissão 

Luiz Carlos Laborda Rodrigues 

Em l_Q 
Ao 

de 

Relator 

~Secretaria Executiva 

1992 

Em ~ de __ de 1992 

. ':1. .. ./9.~ ... 



Praça D. Pedro li, S/Nll · Cep. 17015 ·Fones: (0142) 24-2299 · 24-2380 ·Telex ( 142) 421 · Est. São Paulo 

FOLHAS~ .... '.':\. 
PHOC. N~ _ Qpl\ 

·--------··----
COMISSÃO DE JUSTICA, LEGISLACJlO E REDACJlO 

PARECER DO RELATOR 

Pretende o nobre autor, Vereador Roberto Bueno 

Martins, atribuir, através do presente projeto de lei, ao Ch~ 

fe do Executivo a possibilidade de isentar do pagamento da Ta 

xa de Prevenção e Combate a Sinistros a parte que exceder a 

10.000 (dez mil) metros quadrados. 

Tal pretencão, emboraÃmporte diminuição da re 

ceita, cujo montante não podemos avaliar, não colide, S.M.J., 

com a vedação contida no Artigo 34, parágrafo lQ da nossa Lei 

Orgânica, tendo em vista a forma autorizativa conferida ao Pro 

jeto. 

Assim, somos de parecer que o presente deva ter 

normal tramitação. 

Sala das Reuniões, em 

05 de marco de 1992 

l 



Praça D. Pedro li. S/NO ~ Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 24-2380 - Telex ( 142) 421 - Est São Paulo 

FOLHA S~~=-:c'.7"í~ 
PROC. N!! 

COHissao DE ~USTICAr LEGISLAcao E REDACKD 

PARECER FINAL 

A comissão de Justiça, Legislação e Reda~ão, hoJe 
reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 
relator, tendo em vista a legal Idade e constltuclonalldade da 
proposta apresentada. 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta 
Casa, deixamos ao escrutlnlo do Egrégio Plenárlo a soberana 
decisão final. 

~ o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

13 de Março de ~ 

;(/~, 
LUIZ CARLOS LABORDA RODRIGUES 
Presidente 

' 

Relator 

~t\\ ~~" ~ . ~lv-\l,~rt-.v L 
EDISON BASTOS GASPA~INI JONI'~ 
Membro 

WALTER DO 
Membro 

Membro 

' 



Praça D. Pedro li, S/Nll Cep. 17015 • Fones: !0142) 24~2299 • 24·2380 • TeW!:x ( 142) 421 - Est. São Pauto 

FOLHA$~~!.<.__..,,'.(.~ 
PROC. NºJJ.~ . ..Í.53~ 

Ao Senhor Presidente da Comissão 

de 

ECONOHIA, FINANCAS E ORCAHENTO 

16 de Har~o de 1992 

Secr 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

Em _19 de -~- de 1992 

ia Executiva 

~Secretaria. Executiva 

Em _.t.c; de ~- de 1992 

Secretaria Executiva 



Praça O. Pedro li, S/N!:! - Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 - 24-2380 - Telex ( 142) 421 - Est. São Paulo 

COMISS~O DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qual l<laae ae relator aa matéria, entenaemos 

não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto 

econômico, naaa lmpealnao, portanto, sua normal tramitação. 

lnobstante, aelxamos ao escrutínio ao Plenário 

a sábia aeclsão final quanto à sua oportunlaaae. 

é o parecer. 

19 ae Março 

$/ 
EDSON JOSé 

Relator 

em 

\. 

DOMINGOS DOS SANTOS 



Praça O. Pedro li. S/Nº- Cep. 17015 - Fones: (0142) 24-2299 • 24·2380 • Tele1< (1421421 - Est. São Paulo 

FOLHA S;_J_/ lL._..Ç:!~::f 
PROC. Nº 03'{ lf. 

COHISS~O DE ECONOMIA. FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, 
hoje reunida ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre 
Relator da matéria, vereador Edson José Domingos dos Santos, 
entendendo nada obstar sua normal tramitação pela Casa. 

Assim sendo, deixamos ao escrutínio do egrégio 
Plenário a soDerana decisão final quanto ao seu mérito e 
oportunidade. 

~, .· 
LUGR ·.fo J AGOUES 

é o nosso parecer. 

Sala das Reánllles, em 
1 

~de Março 1!~ 199 

( ~~l~ _ _( • 
ROOOLP 

j 

(,, ' 

SANT 
Relator 

JOSi! RI 
Membro 

VERÍSSIMO FERNANDES BARBEIRO FILHO 

Membro 

1 GARRIJO 



Praça O, f>ttdro lt S/N'J • Cep. 17015 ~Fones: (0142124-7299 ~ 24·2380 ~ TeJax { 142) 421 - Est. São Pauto 

senhor Presidente, 

o presente proJeto foi 
aprovado em primeira e 
segunda dlecueeGes, em sessões 
ordinária e extraordinária 
rea112adas no dia 30 de 
Março de 1992. 
Bauru, 31 de Março de 1992 

~ 
NEUZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 
secretária Executiva 

À 

secretaria Executiva 

Encaminhe-se o respectivo 
autógrafo ao senhor Chefe do 

vo, através e of lclo. 
31 de Març 

Presidente 

1 



Praça D. Pedro li. S/Nit - Cep. 17015 - Fones: jô 142) 24-2299 - 24·2380 • Telex { 142) 421 · Est. São Paulo 

AUTÓGRAFO N9 3453 

Introduz parágrafo ao artigo 1Q da 
Lei nQ 3295, de 26 de dezembro de 
1990, renumerando-se o seu parágrafo 
único, passando este a ser o seu 
parágrafo 21L 

A ClMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, D E c R E T A: 

Artigo 1Q - ' ... 
Parágrafo 
Isentar a 
sinistros 
em áreas 
Cdezmll) 

1g - fica o Poder Executivo autorizado a 
cobrança da taxa de prevenção e combate a 

sobre terrenos sem construção, 1oca1 1 zados 
periféricas, da parte que exceder a 10.000 

metros quadrados. 

Parágrafo 2Q - Em nenhuma hipótese o valor da Taxa de 
Prevençlo e Combate a Sinistros poderá ser superior 
aquele atrlbuldo ao Imposto Predial e Territorial 
Urbano. 

Artigo 2Q - Esta lel entrará em vigor na data de sua publ lcação, 
revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto•, em 
ao de Ma o de 1992 

Reglstr~a Executiva 

NEUZA MARIA CRIYELARO THOKAZINI 
secretária Executiva 

da camara, na mesma data. 

1 



Praça D. Pedro li, S/N9 - Cep, 17015 ·Fones: 10142) 24-2299 24-2380 - Telex {142) 421 - Est. Sào Paulo 

Oficio PM 022/4/92. 

Bauru, 01 de Abri! de 1992 

Senhor Prefeito, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência. através do 
presente, os autógrafos abaixo descritos, referentes aos projetos 
aprovados em sessees ordinária e extraordinária levada a efeito 
por esta Casa no dia 30 último, bem como decretos le91s1at1vos, 
objetos dos projetos aprovados em dlscusslo única, em sesslo 
ordinária levada a efeito por esta casa no dia 30 de Março último, 
como segue: 

Autógrafos nll 

3450 

3451 

3452 

3453 .., .. 
3454 

3'155 

Referente ao proJeto de lel 

de autoria desse Executivo, que autoriza a permuta 
de Imóvel com Alexandre ouag910. 

de autoria desse Executivo, que dâ nova redação ao 
artigo 19 da Lei nQ 2897, de 07 de outubro de 1988. 

de autoria desse Executivo, que autoriza o Poder 
Executivo a doar um veículo à Rede feminina de 
combate ao cêncer. 

de autoria do vereador Roberto Bueno Martins, que 
Introduz parágrafo ao artigo 111 da Lei nQ 3295, de 
26 de dezembro de 1990, renumerando-se o seu 
parágrafo único, passando este a ser o seu 
parágrafo 2!l. 

de autoria do vereador Luiz carlos 
que declara de utilidade pública a 
Nova Jerusalem, concedendo-lhe 
decorrentes. 

da costa Vatte, 
casa de Repouso 
os beneflctos 

de autoria do vereador Edson José Domingos dos 
santos, que declara ae uti ! Idade públ tca a creche e 
centro Educativo Unidos para o Bem, concedenao-lhe 
os benefícios decorrentes. 

Excelentlsslmo senhor 
Engenheiro ANTONIO IZZO FILHO 
M.O. Prefeito Mun!CIPSI 
Palácio das cereJelras 
N E S T A 



Decreto& nl! 

050 

051 

052 

053 

05"1 

Referente ao projeto de decreto 1eg1s1at1vo 

de autoria do vereador José Queda, que dá 
denominação de Padre Gluseppe VI 1ar<11 a uma via 
públ 1 ca do Jar<l lm Redentor. 

de autoria do vereador Roberto Bueno Martins, que 
<lá denominação de Bertholdo <10 carmo a uma via 
públ lca local 12ada na Quinta da Bela OI Inda. 

de autoria <10 vereador Futaro Sato, que <lá 
denlmlnação de João Takesl Terazawa à ponte que 
lnterl lga o Parque Bauru ao Bairro Tangarás. 

de autoria <lo vereador Luiz Carlos Labor<la 
Rodrigues, que <lá denominação de Kanehlro ljulm a 
uma via públ lca local 12a<1a na Pousada da Esperança. 

de autoria 
Carrljo, que 
a uma via 
Olinda. 

<lo vereador José Ricardo 
dá denominação de Notaly José 
pública locallza<la na Quinta 

scare 1 1 
oe Brito 
da Bela 

Encaminhamos, ainda, a EMENDA NI! ,, l LEI ORGlNICA 
DO MUNICÍPIO, referente ao projeto de emenda à Lei Orgênlca <10 
Município, de autoria <10 vereador Cláudio Petronl, que altera a 
ai fnea "c", do artigo 52 da Lei Orgênlca do Munlcfplo, aprovado 
por esta casa, em sessões acima mencionada. 

Nada mais havendo para o momento, aproveitamos o 
ensejo para renovar os protesto de distinção e apreço. 

Presidente 

' 
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G•binete do Prefeito 

PREFEITURA 
DO MUNJCIPIO 
DE BAURU PRAÇA DAS CEREJEIRAS· FONE (0142) PABX 23-7133 ·BAURU· SP . CEP 17040 ·TELEX 145! 575 

OF. GP - 123/92 Bauru, 23 de abril de 1992 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando anexo ao presente, cÓpia da 

Lei nº 3453, de 23 de abril de 1992, que introduz parágrafo 

ao artigo 1 º da Lei nº 3295, de 26 de dezembro de 1990, 

renumenrando-se o seu parágrafo unico, passando este a 

ser o seu parágrafo 2º. 

Reiterando protestos de elevada estima e con

sideração, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

,nrJ_E~ 
zzo Filho 

Prefeito 

A Sua Excel~ncia, o Senhor 

Doutor Roberto Bueno Martins 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N E S T A 

ler. 

CAMARA MUNlCIPAL 
BAURU __, 

i1 23 ABR 1992 E 

Hor!.\f!fg_~a~ 



6410/92 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nt 3453, DE 23 DE ABRIL IE 1992 { ~-R---·-.-. 
Introcl.1z parágrato eo artigo 11 da Lei n• · F OLO C. N • 
3295, de 26 de de.,_,ro <i, 1990, renine- /1 As n.~"'1:.~ 
1•1do ee o eeu ~ ..uco, po11sm 
est.e a eer o eeu J>IU"ll8l"8fo 21. 

... &'Wllh!iro ANT<:Jy:O IZm FIUD, Prefeito !Uücipal de B&aru, Estado 
de a., PIUlo, faz uber que a Canara !lt.niotpal 8Pn:NQ1 e ele 88'lC1ma e prmulga 
a •gutnte lei: 

ArtiF 1• -

1 1• 

t 2• -

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Flca o fodlr FJaecutivo IUtorizado a t.ntar a cd>rwça da ~aa dll 
prewnçeo e cçnt>ate a a191atroe 80bre ten•ioe ws cawtru;ao, l~ 
caUuctw • antaa periteric., da parte que exceder a 10.000 (dn 
mil) •tn:. ~. 

- . .. Em nmi'Ula h1P9teee o valor da Taxa de P~ e c.awt.te a 
81niatrae podera eer ~rlor aquele atrlbuido., inp>etD Predial 
e Terrtt:onal u~. 

. -lata let .. entrara • .vf.Fr na data de .. p.*>11~. ~ • 
d1apoe1pa • centrarto. 
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Câmara Ál,unicipal Je liauru 
P~AC.A O PEDRO li S ·Nº - CEP 1701!> - FONES 

ESTADO DE SAO PAULO 

DlARlO DE BAURU 

. r. • - e- Q r ! : ! !l. 1 ;:-

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BAURU 

6410/92 

ESTADO DE SAO PAULO 

LEI NR 3453 , DE 23 DE ABRIL DE 1992 

IntrodU2. parágrafo ao artigo 12 da Lei n~ 
329!:> , de 26 de dezentirn de 1990, ren1.1re
rand<r-St' o s eu parágrafo único, passando 
este a ser o seu paragrafo 2 e. 

Engenheiro ANTONIO IZZ.O FIUD, Prefeito ~icipal de Bauru, Estado 
de São Paulo, faz saber que a Cânara '11unic1pal aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte lei: 

Artigo 1e -

Artigo 21l -

Registrada ne Divi 

Fica o Poder Executivo autorizado a isentar a cobrança da taxa dt! 
prevenção e cçrli>ate a sil)istros sob.re terrenos sem ccostrução, lo
calizados em area.s perifericas, da par~ que exceder a 10.00J (dez 
mil) metros quadrados. 

Em nerh.rna hipc}tese o valor da Taxa ~ ~revenção e Canbat~ a 
Sinistros podera ser superior aquele atribuído ao in:posto Predial 
e Territorial Urbano. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçêies em cont~..rio. 

"1AURO AFONSO 
DIRE'roR DA DMSÃO DE EXPEI>lfM'E 

O . 

l __________________ ....._ _________ -- -----



• 

Câmara 
PRACA O. PEDRO li. SI N.0 CEP 17015 FONES (0142) 24·2299 • 24-2380 

DIA RIO 

ESTADO DE SAO PAULO 

- -- --

DE BAURU 

ATCS O~ICIAl S 

DSÇRITO Wt 6463, OI 4 D& DIZIU!llRO DI 1992 
R••Ul•••nt• • L•1 n• 3403, de 23 de abril 
de 1992. 

ln••nhe1ro AJITONtO IZZO PILHO , Prefeito "unlalpal 
d• lauru , letado d• Sio Paulo, no u•o d• •u•• atribui9&e1 previet•• 
no lnoiao V do artl•o 01 da !Al Or•ln1oa do "unloip!o, oOll tuloro 
na Le1 n• 3453 , d• 23 de abril de 1992, 

Artl•o 21 

Pio•• ieento• do P ... •••nto da taxa de pravenolo • 

uu•D•~• • •1n1a~ro• ao•... terreno• ••• 
oonetru.olo, oa terreno• nlo •dlf1oa41o• 
looalis•- •• ...... perU,ri-, ,.. ' pert• 4-
••o-r a 10. 000 <d•• all l -troe_ ... __ 
&•ta deoreto entrar' •• vi•or na data de aua 
publloaoio, revo••d•• •• diapoaio&.e •• 
oontrál"ío . 

IJIGt .AlfTotlIO IZZO FILHO 
PRIPIITO llU>IICIPAL 

ALPRIDO IH&IA8 <JO#CALVll D' Am!JL 
llCRITÁRIO DO& KIOÓCI08 JURf DJC09 

JOÃO LUIZ DA IILVA JUlfIOR 
88CRITAll10 DAI PIMAllCAI 

R••1•t~•do na D1v i •lo do lxpedlente 4• Preteatur•, na ..... dat• ~ 

llAUllO APOWIO 
OUITOlt DA DJVIIÃO DO llCPIDllllfTI 

DATA P~GINA 

os /'J. '11- li 


